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Ministério da Educação


Universidade Federal do Amazonas

Conselho de Administração

 

RESOLUÇÃO Nº 022, DE 19 DE ABRIL DE 2022

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo nº. 028/2022 – CONSAD e SEI 23105.008728/2022-21;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3° do Anexo à Resolução nº 026/2008 – CONSUNI, que regulamenta os Concursos Públicos para o
Magistério Superior;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, §§ 1º e 3º da Lei Ordinária nº 12.863, de 24 de setembro de 2013;

CONSIDERANDO o Parecer da Relatora e a decisão do egrégio Conselho de Administração, em reunião ordinária realizada nesta data,

 

R E S O L V E :

 

I. APROVAR os perfis para provimento das vagas docentes:

Nº do Processo SEI Unidade Solicitação Depto./ Curso Área de
Conhecimento Titulação Regime Classe/

Padrão
Cód.
Vaga

Origem da
Vaga

23105.042921/2021-
18 FM

Manutenção
de vaga e
abertura de
concurso
com baixa
de titulação

Departamento
de Saúde
Coletiva

Medicina

Graduação em
Medicina
com especialização
em áreas da
Medicina ou
Medicina de
Família e
Comunidade ou
Saúde da Família
ou Infectologia ou
Preceptoria de
Residência
Médica.

40 H
Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

310404

Aposentadoria
- Wilson
Alberto
Pereira

23105.007690/2022-
79 FM

Manutenção
de vaga e
abertura de
concurso
com baixa
de titulação

Departamento
de Clínica
Cirúrgica

Cirurgia
Cardiovascular

Graduação em
Medicina, com
especialização ou
residência na área
de Cirurgia
Cardiovascular,
reconhecida pelo
MEC

40 H
Auxiliar com
Especialização,
Nível 1

310084
Aposentadoria
- Mariano
Brasil Terrazas

 

II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Presidente, em 26/04/2022, às 10:34, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0957496 e o código CRC 696A570A.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/04/2022


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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